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EDITAL DE LICITAÇÃO  
CONVITE N. 003/2021 

 
 

 
 

 
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, através de sua 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n. 083/2021, de 14 de 
janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade CONVITE, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, regida pelas 
disposições da Lei n. 8.666, de 21 de setembro de 1.993, com suas alterações posteriores, e 
demais legislação aplicável, observadas as condições deste Edital, para contratação de 
empresa especializada na contratação de empresa para prestar serviços na realização 
das festividades Natalinas 2021 
 
O Edital completo poderá ser adquirido nesta Prefeitura Municipal, no endereço acima 
referido, por outros interessados cadastrados ou não nesta especialidade, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas, conforme preceitua a legislação em vigor. 

 
Complementa e integra este Edital, para todos os efeitos legais, 

o seguinte Anexo:  
  

Anexo I – Minuta de Contrato. 
 
Anexo II – Termo de Referência  
 
Anexo III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-

Operacional; 
 
  

A abertura dos envelopes contendo os documentos e propostas 
dar-se-á no dia 14 de dezembro de 2021, às 08:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal, sita na Av. Dr. Mário Corrêa n. 452, em Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 

 
 

                              Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 06 de dezembro 2021. 

                  
 

AURELIO DOS SANTOS NAKASHIMA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO CONVITE N. 003/2021 
 
 
 

 
Disposições Preliminares 
 

 
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de 

Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n. 
083/2021, de 14 de março de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que no dia 14 de dezembro de 2021, às 08:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
sita à Rua Dr. Mário Corrêa, n. 452, nesta cidade, fará realizar licitação na modalidade 
CONVITE, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, regida pelas disposições da Lei n. 8.666, de 
21 de setembro de 1.993, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, 
observadas as condições deste Edital e seu Anexo abaixo especificado, que o complementa 
e integra para todos os efeitos legais: 

 
 
Anexo I – Minuta de Contrato. 
 
Anexo II – Termo de Referência 
 
Anexo III - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-

Operacional; 
 
 1 – DO OBJETO 
 
 1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação 
empresa especializada na contratação de empresa para prestar serviços na realização 
das festividades Natalinas 2021.  
  
 2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 2.1 – Com fulcro no artigo 22, parágrafo 3º, da Lei n. 8.666, de 
21 de setembro de 1993, e suas alterações posteriores, poderão participar empresas 
cadastradas ou não nesta especialidade, que manifestarem seu interesse com antecedência 
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

 
2.2 – Só terão direito de usar da palavra, rubricar e ter acesso 

às propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, os licitantes ou seus 
representantes, e os membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 2.3 – A ausência de representante do licitante não implica na 
sua desclassificação ou inabilitação, observado, no entanto, o disposto no subitem anterior. 
 2.4 – O não comparecimento de qualquer das licitantes na 
reunião em que serão recebidos os envelopes de propostas não impedirá que ela se realize. 
 
 2.5 – A participação do licitante neste procedimento licitatório 
implicará em expressa concordância aos termos deste Edital, ressalvado o direito recursal. 
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3 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E  PROPOSTA  
 
3.1 - No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, 

os licitantes ou seus representantes das deverão entregar, simultaneamente, à Comissão 
Permanente de Licitação, os documentos e as propostas exigidos no presente Edital, em 02 
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02, contendo na parte externa, 
respectivamente, as seguintes indicações obrigatórias: 

 

-ENVELOPE N. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE  

- ESTADO DE MATO GROSSO 

- CONVITE N. 003/2021 

- NOME DO LICITANTE. 

 

-ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA  

- PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE  

- ESTADO DE MATO GROSSO 

- CONVITE N. 003/2021 

- NOME DO LICITANTE. 

 
3.2 – Condicionado ao recebimento dentro do prazo e do 

horário indicados neste Edital, os referidos documentos e propostas poderão ser remetidos 
à Comissão Permanente de Licitação por via postal, obrigatoriamente com Aviso de 
Recebimento-AR. 

 
3.3 - O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser 

prorrogado por 10 (dez) minutos, a critério do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, independentemente de consulta às licitantes presentes. 

 
3.4 - Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura no dia 

fixado para abertura dos envelopes de documentação e de proposta, fica automaticamente 
transferida a data para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local. 

 
3.5 - Os documentos de habilitação exigidos neste Edital 

deverão ser colecionados separadamente, sem folhas soltas, em idioma português, 
devidamente rubricados. 

3.6 – As propostas e os documentos que forem expedidos pelos 
Licitantes, deverão ser datilografados ou digitalizados em papel que contenha a sua própria 
identificação e da assinatura pessoal ou do seu sócio, gerente ou diretor, sem emendas (ex. 
números sobrepostos), rasuras (ex: uso de corretivo líquido) ou entrelinhas, e rubricados 
em todas as suas folhas. 
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3.7 - Os documentos e propostas exigidos nos Envelopes 01 - 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA”, poderão ser apresentados no 
original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por 
publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda por cópias simples, desde que 
acompanhadas do original para conferência pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
3.8 - Não serão aceitos documentos ou propostas remetidos 

por via postal, ou reproduzidos via fac-símile. 
 

3.9 – Não havendo interesse do licitante convidado, ou não 
sendo possível sua participação, deverá ser mencionado expressamente o fato em 
comunicação dirigida à Comissão Permanente de Licitação, contendo a respectiva 
identificação e assinatura, se possível sobre carimbo, e providenciada sua entrega na forma 
dos itens 3.1 e 3.2 deste Edital. 

 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 – Com fulcro no artigo 32, § 1º, da Lei n. 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, será exigido dos Licitantes, exclusivamente, a documentação abaixo 
indicada, apresentada de acordo com o disposto neste Edital, sob pena de inabilitação: 

 
4.2 As empresas deverão apresentar no Envelope n. 01 os 

seguintes documentos de habilitação, em plena validade: 
 

4.2.1- Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade do sócio administrador; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

4.2.2 - Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  
c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 
d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;;  
e) Alvará de Funcionamento; 
f) Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 
SEFAZ/MT, para fins de participação em licitações públicas; 
h) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho 
através do link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao 
 

javascript:AbrirLei();
http://www.tst.jus.br/Certidao


 

  
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
<< BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

 
k) Declaração de Atestado de Capacidade Técnico Operacional, emitido por empresa pública 
ou privada pertinente ao objeto da referida licitação, quando emitido por empresa privada o 
mesmo deverá apresentar firma reconhecida em Cartório, (conforme modelo Anexo III). 
 
 

4.2.3 – Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos no 
subitem anterior deverão ser apresentados legíveis e dentro do prazo de validade neles 
expressos. 

 
4.2.4 - A colocação de DOCUMENTAÇÃO no Envelope de 

PROPOSTA e vice-versa, acarretará a exclusão sumária da Licitante do certame. 
 
 
5 – DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 

 
5.1 – A proposta deverá ser apresentada de acordo com o 

disposto neste Edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de 
desclassificação: 

 
5.1.1 – O valor mensal da proposta, em moeda corrente do 

País, expresso em algarismos e por extenso, observado o disposto no subitem 11.1 deste 
Edital;  

 
5.1.2 – Data, menção a este Edital, identificação do licitante e 

da respectiva assinatura, se possível sobre carimbo; 
  
 5.1.3 – Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias da data de sua abertura; 
  
 5.2 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de 
atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas 
manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços 
irrisórios ou excessivos, nos termos da legislação em vigor.  

 
6 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
6.1 - O julgamento do mérito será efetuado de conformidade 

com o que dispõe o artigo 45, da Lei N. 8.666/93, que adotará como critério o menor preço 
global proposto. 

 
6.2 - Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou 

mais propostas, a classificação se fará por sorteio em ato público, para qual todos os 
licitantes serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2º, do Artigo 45, da Lei N. 
8.666/93. 

 
6.3 - Havendo divergências entre os valores unitários e totais, 

prevalecerá o primeiro, devendo o respectivo total ou global ser devidamente retificado 
pela Comissão Permanente de Licitação, permitindo-se, todavia, a qualquer licitante 
solicitar o cancelamento de um ou mais itens de sua proposta, nos seguintes casos: 
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6.3.1 – Erro no cálculo do valor da proposta, quando 

evidenciado pelos próprios elementos nela consignados; 
 
6.3.2 – Cotação com diferença a menor, tão distanciada dos 

preços de mercado, que leve a Comissão Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério, a 
concluir que o licitante se equivocou; 

 
6.3.3 – Se a Comissão Permanente de Licitação indeferir o 

pedido de cancelamento nos casos acima previstos, o item, ou itens, da proposta não será 
considerado no julgamento da licitação, caso contrário, o licitante será compelido a cumpri-
la na íntegra. 
  
 7 – DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO 
   
 7.1 – Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou 
técnico na interpretação deste Edital ou quaisquer outras a ele relacionadas, deverão 
dirigir-se ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação em petição escrita, com 
antecedência mínima de 48:00 horas do horário fixado no preâmbulo deste Edital, sob 
protocolo na Prefeitura Municipal, durante o expediente normal de trabalho. 
 
 7.2 – As dúvidas que surgirem, em qualquer fase do 
procedimento licitatório, serão dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, 
observados os preceitos legais pertinentes. 
 
 8 – ADJUDICAÇÃO, PENALIDADES E MULTAS 
  
 8.1 – Será feita a adjudicação ao proponente que, atendendo a 
todas as exigências e condições expressas neste Edital, for classificado em primeiro lugar, 
observadas as disposições do item 6 e subitem 12.15, ambos deste Edital. 
  
 8.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no Anexo Único 
deste Edital, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
contratação, quando o licitante vencedor: 
 
 I – recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta 
dentro de validade; 
 II – Exercer os serviços em desacordo com o Edital e as normas 
e especificações técnicas aplicáveis, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas; 
 III – Desatender as determinações do Órgão ou Comissão 
responsável pela fiscalização dos serviços;  
 IV – Não executar, sem justa causa, os serviços do objeto 
contratual, no prazo de sua vigência. 

 
 9 – DOTAÇÃO E VALOR 
 

9.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto desta 
Licitação, correrão por conta de recursos próprios da Administração Municipal, 
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consignados no Orçamento Geral do Município para o presente exercício, na seguinte 
dotação orçamentária: 

 
 
Órgão 06 – Secretaria Mun. Cultura  
Unidade 01 – Secretaria Mun. Cultura  
1.043 - Manutenção da Secretaria Mun. Cultura  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiro – pessoa Jurídica 
Ficha: 100/420 – 124/420 
 
 
 10 – DA ENTREGA, EXECUÇÃO E PAGAMENTO DOS 
SERVIÇOS 
  
 10.1 – A prestação e o pagamento dos serviços especificados 
nos subitem 1.1 deste Edital serão de acordo com os prazos e condições constantes da 
proposta do licitante vencedor, e observadas as disposições deste Edital e seu Anexo II.  
   
 11 – DOS PREÇOS 

 
11.1 – O preço proposto deverá ser expresso em Real, 

presumindo-se nele inclusos todos os tributos, encargos sociais e outros decorrentes da 
obrigação assumida, ficando excluído o Município de qualquer solidariedade.  
  

12 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO 
DO CERTAME 
  

12.1 - Os envelopes serão recebidos e abertos em sessão 
pública, no dia e horário fixados no preâmbulo deste instrumento, pelos integrantes da 
Comissão  de Licitação. 

 
12.2 - Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão 

verificará se os mesmos atendem às condições deste Edital. 
 
12.3 - A abertura iniciar-se-á pelos envelopes n. 01 contendo a 

documentação. 
12.4 - O conteúdo dos Envelopes n. 01 será analisado pelos 

integrantes da Comissão de Licitação e interessados, e em seguida rubricados por todos os 
presentes, não cabendo desistência da proposta após finda a fase de habilitação, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 
12.5 - A Comissão julgará inabilitado o licitante que deixar de 

atender quaisquer dos requisitos constantes do item 4 deste Edital, ou atendê-los de forma 
incompleta ou incorreta. 

 
12.6 - Rubricados os documentos contidos nos Envelopes n. 01, 

proceder-se-á a abertura dos Envelopes n. 02, apenas dos licitantes habilitados, desde que 
todos os presentes desistam expressamente da interposição de recursos, tenha sido 



 

  
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 
<< BERÇO DO ESTADO>> 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

transcorrido o prazo recursal ou estejam todos ausentes e nenhum deles tenha sido 
declarado inabilitado. 

 
12.7 - Abertos os Envelopes n. 02, os seus conteúdos serão 

analisados e posteriormente rubricados por todos os presentes. 
 
12.8 - As propostas contidas nos Envelopes n. 02, serão 

examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como 
pelos Licitantes ou respectivos representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura 
dos preços ofertados.    

 
12.9 - A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá 

ser efetuada nesta mesma reunião ou em outra a ser marcada de plano pela Comissão para 
divulgação do resultado, para fins de eventuais interposições de recursos. 

 
12.10 - O não comparecimento de qualquer dos Licitantes na 

reunião em que será tornado público o resultado da habilitação ou classificação, não 
impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer 
natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência como concordância expressa 
quanto às decisões nela tomadas, ficando-lhe aberto o prazo recursal contado da lavratura 
da respectiva ata, independente de notificação de qualquer natureza, observado todavia o 
disposto ao final do subitem 12.6 deste Edital. 

 
12.11 - No processo de julgamento das propostas, a Comissão 

desclassificará o licitante que deixar de atender quaisquer requisitos fixados no item 5 
deste Edital, ou atendê-los de forma incompleta ou incorreta, sem prejuízo que dispõe o 
seu item 6. 

 
12.12 - Além das condições mencionadas nos subitens acima, a 

Comissão poderá ainda: 
 
12.12.1 - habilitar os licitantes ou classificar propostas que 

contenham omissões ou irregularidades formais, desde que tais omissões ou 
irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos 
concorrentes; 

12.12.2 - promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, ficando vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

 
12.12.3 - solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da 

licitação. 
12.13 - Os Envelopes contendo as propostas dos licitantes 

considerados inabilitados serão devolvidos fechados e rubricados pela Comissão, mediante 
protocolo, depois de julgados todos os recursos interpostos, bem como, exauridos os 
prazos recursais. 

12.14 - Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão 
lavradas Atas, que conterão as anotações relativas aos principais fatos e atos praticados, e 
serão assinadas pelos presentes. 
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12.15 - Concluso o Processo Licitatório, depois de decorrido o 
prazo para interposição de recurso ou julgado o recurso interposto, a Comissão 
Permanente de Licitação submetê-lo-á ao exame do PREFEITO MUNICIPAL, para deliberar 
quanto à sua homologação e adjudicação do seu objeto ao Licitante vencedor, conforme 
preceitua a legislação pertinente em vigor. 

 
13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 13.1 – O acolhimento para exame das propostas e a sua 
classificação, não gera direito adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação dos 
serviços que constitui o seu objeto. 

 
13.2 - Após o cumprimento do disposto no subitem 12.15 

deste Edital, o Licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do 
Contrato inerente aos serviços licitados, contados do recebimento da comunicação que 
expressamente lhe fará a Administração Municipal. 

 
13.2 - O Prefeito Municipal poderá, até a homologação do 

procedimento, revogar a presente licitação por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, sem direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes, ou, ainda, proceder à 
anulação da mesma quando incidir ilegalidade no procedimento licitatório, mediante 
despacho fundamentado. 

 
13.3 - Eventuais impugnações a este Edital somente poderão 

ser formuladas dentro do prazo constante nos parágrafos lº. e 2º. do art. 41, da Lei n. 
8.666/93. 

 
13.4 - Os recursos referentes à habilitação e adjudicação, 

deverão ser interpostos dentro do prazo previsto no art. 109, da Lei n. 8.666/93. 
 
13.5 - Não será permitido que a proponente faça retificações e 

cancelamentos de preços ou alterações nas condições estipuladas, uma vez abertas as 
propostas, excetuada a hipótese prevista no item 6.3 deste Edital. 

 
13.6 - Após a homologação e adjudicação desta licitação, não 

será permitido ao Licitante declarado vencedor, apresentar desistência da proposta, 
ficando ela sujeita às penalidades contidas neste Edital e às demais previstas na legislação 
pertinente em vigor. 

13.7 – Sem prejuízo do disposto no artigo 41, parágrafo 
primeiro, da Lei n. 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que 
venham a ser suscitadas pelo presente Edital, desde que manifestada por escrito, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. 

 
13.8 – Não serão consideradas alegações de não entendimento 

ou de interpretação errônea das condições da Licitação e deste Edital, para efeitos 
recursais. 
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13.9 – A cópia completa deste Edital poderá ser obtida 
gratuitamente na sede desta Prefeitura Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo 
deste Edital. 

13.10 – Eventuais honorários de sucumbência pertencerão 
exclusivamente ao vencedor contratado. 

 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi o presente 

Edital afixado no local de costume, no Edifício-Sede desta Prefeitura Municipal. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 

   
 

AURELIO DOS SANTOS NAKASHIMA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 
MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
CONVITE N. 003/2021 

 
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS N.         /2021 
 

 
 
 
Que entre si fazem, de um lado, o Município de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.214.160/0001-21, com sede administrativa sita à Rua Dr. Mário 
Corrêa, s/nº, nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr. JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro: Jardim 
Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro 
lado, a firma ........................., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de ........, na Rua/Av.  ............, n. ...., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. ..................., aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada por seu (Sócio, Diretor, Gerente) Sr. .............., 
brasileiro, solteiro/casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade sob o RG n. ......., SSP/... e do CPF n. ........, mutuamente 
convencionam e estipulam o presente contrato, que será regido 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto 
_____________________________________________________________ pela CONTRATADA ao Município, na 
forma prevista no Convite N. 003/2021 e respectivo Edital de Licitação N. 003/2021, os 
quais ora lhe são adjudicados com fulcro no julgamento do referido procedimento 
licitatório e respectiva homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
Parágrafo primeiro – Para o bom e fiel desempenho dos trabalhos que serão prestados 
pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE o fornecimento dos recursos humanos e 
materiais que se fizerem necessários.  
 
Parágrafo segundo – A prestação dos serviços a que se refere esta cláusula, não gera para 
as partes vínculo empregatício de qualquer natureza, nem permite à CONTRATADA 
usufruir os benefícios, direitos e vantagens assegurados aos servidores municipais, 
correndo às suas exclusivas expensas e responsabilidade, na qualidade de autônomo, todo 
e qualquer encargo social, trabalhista, fiscal e previdenciário, na forma da legislação em 
vigor, ficando o CONTRATANTE eximido de qualquer solidariedade.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global deste Contrato é de R$ .... (......),  que será pago pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA até o décimo dia da entrega total dos serviços. 
 
Parágrafo primeiro – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos 
relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Imposto de Renda Retido 
na Fonte, na forma da legislação pertinente em vigor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, 
da Lei n. 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as 
despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no 
Orçamento Geral do Município para o corrente exercício: 
          
Órgão 06 – Secretaria Mun. Cultura  
Unidade 01 – Secretaria Mun. Cultura  
1.043 - Manutenção da Secretaria Mun. Cultura  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiro – pessoa Jurídica 
Ficha: 100/420 – 124/420 
 
CLÁUSULA QUARTA - Competirá à Secretaria Municipal de Cultura fiscalizar e 
acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente 
com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações 
constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 
pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas 
cláusulas. 
 
Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e 
terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou 
negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O presente Contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, com início em 
... de .... de ..... e término em ... de .... de ......., podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, 
se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para a Administração 
Municipal, observadas as disposições do artigo 57, inciso IV, da Lei n. 8.666/93, com suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, 
rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o 
interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, 
mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o 
pagamento pela execução dos serviços até a data  da rescisão. 
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CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente 
Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss Trindade/MT, com expressa  
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
  E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
 

                             Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, ...de ..... de 2021 
 
 
 
 

 
PREFEITO 

CONTRATANTE 
 
 
 

                                                   .................... 
                                                   CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________ 
 
 
 
 
_____________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E/OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
NATALINAS 2021.  
1.1 Justificativa  

 
Vila Bela da Santíssima Trindade, primeira Capital de Mato Grosso, implantada as 
margens do Rio Guaporé, cidade da Cultura, Turismo, Agricultura, Pecuária, 
Extrativismo Mineral e do Parque Estadual Serra Ricardo Franco. 

Desfruta de uma das maiores festas Cultural do Estado de Mato Grosso, o 
Patrimônio Histórico Cultural Imaterial “Festança de Vila Bela”. 

O Centro Histórico da cidade consta com os Patrimônios Material como o Palácio 
dos Capitães Generais, sede do governo no período colonial, e as Ruínas da Igreja 
Matriz, patrimônios construídos no século XVIII.  

Em 1984 o Centro Histórico de Vila Bela da Santíssima Trindade foi tombado pela 
Secretaria de Estado da Cultura de Mato Grosso como Patrimônio Material e em 
1988 o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, tombou as 
ruínas da Igreja Matriz da Santíssima Trindade e o Palácio dos Capitães Generais. 

O presente projeto visa integrar a tradição dos Festejos Natalinos, abrilhantando a 
beleza dos Patrimônios Históricos Cultural da cidade de Vila Bela, Mostrando de 
forma histórica e arqueológica os bens culturais no centro histórico da cidade. 

Os enfeites natalinos na Praça Central Coronel Paulo da Cruz Saldanha e a Igreja 
Matriz, Ruínas da Igreja Matriz, a Praça Cultural do Palácio dos Capitães Generais e o 
Terminal Turístico Beira Rio, é oportuno para dar vida a estes patrimônios da 
cidade, e guardar a essência da memória de Mato Grosso e do Brasil. Os registros 
destes cenários natalinos despertarão um grande interesse turístico para a cidade. 

Vimos na elaboração de tour virtual 360° (realidade virtual) dos locais decorados de 
natal e principais pontos turísticos e históricos da antiga capital, como forma de 
acessibilidade virtual nos enfeites natalinos de Vila Bela. 

O evento cultural, uma noite em comemoração ao Natal tem como objetivo geral 
criar interação com a população local e os visitantes através dos festejos, além de 
fomentar a cultura e a economia local. 

De acordo com os artigos à seguir, o estado de Mato Grosso tem como objetivo no 
plano estadual de cultura; 

Art. 31 O Sistema Estadual de Cultura tem como objetivo formular e implantar 
políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a 
sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento 
 humano, social e econômico  com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos 
bens e serviços culturais, no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Estadual de Cultura: 
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I  estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 
recursos públicos 09/03/2016 IOMAT / Visualizações 
http://www.iomat.mt.gov.br/portal/visualizacoes/html/14367/#e:14367 10/26 
na área cultural;  

II  VETADO.  

III  articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura 
com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Estado de Mato Grosso;  

IV  promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições estaduais 
para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a 
cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;  

V  criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 
públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Estadual de Cultura; 

VI  estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de 
promoção da cultura. 

Neste contexto, torna-se claro o enorme potencial de desenvolvimento deste projeto 
para celebrar a tradição do Natal, salvaguardar a memória do Centro Histórico 
Cultural, e promover os potenciais econômico e turístico da cidade de Vila Bela da 
Santíssima Trindade. 
 
 

1.2 Descrição dos Itens 

Item 
COD 
TCE 

Descrição Unid Quant   

       

 

1 

363212-1 
 
 
 
 
 

00053519 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
ESTRUTURA DE FERRO E/OU METALON NO 
FORMATO DE TÚNEL COM ACABAMENTO DE 
LED 
Medindo 5,0 metros de comprimento, 2,10 
metros de altura, todo coberto com cordões de 
pisca na cor branco quente e frio (blindado à 
prova d’água) 

Serviço 01   

2 

363212-1 
 
 
 
 

00022519 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
LETREIRO FELIZ NATAL 
Medindo 1,20 metros de comprimento, 0,80 
cm de altura. 
contornado com mangueira luminosa, e 

Serviço 01   
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preenchido com jogos de leds branco quente 
cintilante. 

3 

363212-1 
 
 
 
 
 

00019241 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
MANGUEIRA DE ILUMINAÇÃO EM LED 
Efeitos Natal, Cores diversas 

Metros 1.000   

4 

363212-1 
 
 
 
 
 
 

00053509 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
CORTINAS DE ILUMINAÇÃO EM LED 
Efeitos Natal, medindo 3m x 4m 

Serviço 30   

5 

363212-1 
 
 
 
 
 

332832-5 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
ESTRELAS LUMINOSAS 
Medindo 1,70 metros de altura por 0,50 cm. 
Estrutura metálica galvanizada ou ferro 3/8 X 
1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptar 
ao poste com mangueira de LED. 

Serviço 16   

6 

363212-1 
 
 
 
 

00054701 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
ESTRELAS LUMINOSAS 
Medindo 1,20 metros de altura por 0,80 cm. 
Estrutura metálica galvanizada ou ferro 3/8 X 
1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptar 
ao poste com mangueira de LED. 

Serviço 10   

7 

363212-1 
 
 
 
 
 
 

00033779 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
ESTRELAS LUMINOSAS 
Medindo 1,50 metros de altura por 0,50 cm. 
Estrutura metálica galvanizada ou ferro 3/8 X 
1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptar 
ao poste com mangueira de LED. 

Serviço 10   

8 
363212-1 

 
 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 

Serviço 01   
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00033871 

INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
LETREIRO DE BOAS FESTAS 
Medindo 1,80 metros de altura por 0,90 cm de 
largura. 
Contornado com mangueira luminosa, e 
preenchido com jogos de leds branco quente 
cintilante. 

9 

363212-1 
 
 
 
 
 
 
 

 
00060455 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
CASINHA DE PAPAI NOEL EM ESTRUTURA DE 
MADEIRA 
Medindo 5m x 3m, com uma porta e duas 
janelas, decorada de LED, decoração interna e 
externa da casa, e revestida no piso de carpete 
vermelho, com figura do papai noel para tirar 
fotos, mobiliários (sofás ou pufes; poltrona; 
cadeiras, aparadores, entre outros) e 
iluminação, com rampa de acesso para pessoa 
com deficiência; e iluminação externa e interna 
em mangueiras de LED. 

Serviço 01   

10 

363212-1 
 
 
 
 

00016908 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
PRESEPIO DE NATAL, E FIGURA DO PAPAI 
NOEL 
Uma casa em madeirite medindo 2m X 3m, 
decorada com led para Instalação de um 
presépio de com figuras em tamanho de 0.80m 
a  1.20m, com variadas peças, confeccionado 
com peças de poliresina (ou similar). 

Serviço 01   

11 

363212-1 
 
 
 
 
 
 

404311-1 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
CANHÃO DE ILUMINAÇÃO LED 
Cores diversos. 

Serviço 10   

12 

363212-1 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSARIO: 
 
TOTTENS DE GRUPO TRADICIONAIS 

Serviço 04   
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399335-3 CULTURAIS DA CIDADE 
Medindo 1,80 metros de altura por 0,90 cm de 
largura. Em madeirite. 

13 

 
 

353885-0 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS – DO TIPO SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE RUA, COM 
LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 

Serviço 01   

14 

 
0002806 

SERVIÇO DE EVENTO CULTURAL – DO TIPO 
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA FAZER 
PARTE DA PROGRAMAÇÃO ARTISTICO-
CULTURAL DE EVENTO 

Serviço 01   

15  
00030605 SERVIÇO DE PROFISIONAL TEMPORARIO – DO 

TIPO ELETRECISTA 
Serviço 01   

16 272907-5 

SERVIÇO DE FILMAGEM – DO TIPO 
PRODUÇÃO DE VIDEO 
 
TOUR VIRTUAL 360° 
10 Pontos 

Serviço 01   

17 397225-9 
SERVIÇO DE PROFISSIONAL TEMPORÁRIO – 
DO TIPO PRODUTOR EXECUTIVO 

Serviço 01   

18 215724-1 SERVIÇO DE FILMAGEM - EDIÇÃO Serviço 01   

19 287621-3 
SERVIÇO DE FILMAGEM – CONTRAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA OPERAR CAMERAS 

Serviço  01   

 
 

2. DESCRIÇÃO TÉCNICA: 

 Decoração no Terminal Turístico Beira – Rio, Estrutura de ferro e/ou metalon no 

formato de túnel com acabamento em LED, medindo 5,00 metros de comprimento, 2,10 

metros de altura, Túnel todo coberto com cordões de pisca na cor branco quente e frio 

(blindado à prova d’água); 01 letreiro de “Feliz Natal”, medindo 1,20 x 0,80, contornado 

com mangueira luminosa, e preenchido com jogos de leds branco quente cintilante, pois 

o letreiro luminoso deverá ser posicionado no calçamento da praia morena; decoração 

em 05 arvores natural, com mangueira e/ou cortina de LED. Total de 16 Estrelas nos 

postes da ponte sobre o rio Guaporé, medindo 1,70 cm de altura por 0,50 cm de largura, 

estrelas 0,50 cm, em estrutura metálica galvanizada ou ferro 3/8 X 1/8, redondos 3/8 e 

cantoneiras para adaptar ao poste com mangueira de LED. Decorar em iluminação de 

LED no Tottem “Eu amo Vila Bela”. 01 árvore de Natal com Led, estrutura de ferro e/ou 

metalon com revestida em Led, medindo 5 metros de altura em mangueira de LED, 01 

letreiro de “Boas Festas”, contornado com mangueira luminosa, e preenchido com jogos 

de leds branco quente cintilante, pois o letreiro luminoso deverá ser posicionado no 

calçamento da praia morena, medindo 1,80 metros de altura e 0.9 cm de largura 

(Devendo o respectivo material, permanecer em propriedade do município após 

a realização da contratação). 

 Decoração na Praça Central, uma casinha de Papai Noel em estrutura de madeira 

medindo 5mx3m, com uma porta e duas janelas, decorada de LED, decoração interna e 

externa da casa, e revestida no piso de carpete vermelho, com figura do papai noel para 

tirar fotos, mobiliários (sofás ou pufes; poltrona; cadeiras, aparadores, entre outros) e 
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iluminação, com rampa de acesso para pessoa com deficiência; e iluminação externa e 

interna em mangueiras de LED; Estrelas em 10 postes de iluminação medindo 1,20 m 

por 0,80 cm e a estrela 0,50 cm, 20 arvores em mangueira de Led e ou cortinas, estrelas 

de estrutura metálica galvanizada ou ferro 3/8 X 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para 

adaptar ao poste com mangueira de LED., decoração da igreja Matriz em cortinas de 

LED e /ou mangueiras de LED (Devendo o respectivo material, permanecer em 

propriedade do município após a realização da contratação). 

 Decoração da Igreja Ruínas em iluminação de 100 metros de mangueira de LED e 07 

cortinas de LED e 10 canhão de Iluminação (Devendo o respectivo material, 

permanecer em propriedade do município após a realização da contratação). 

 Decoração na Praça do Palácio dos Capitães Generais com Iluminação em 30 árvores 

natural com 5 metros de mangueira de LED enrolado para cada árvore, no prédio do 

Palácio dos Capitães Generais 09 cortinas de LED. Estrelas estrutura metálica 

galvanizada ou ferro 3/8 X 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptar ao poste com 

mangueira de LED em 10 postes, com braço de 1,5 m, estrela de 0,50 cm com 

mangueira, 04 Tottem dos grupos tradicionais culturais da cidade (Congo/Chorado), 

medindo 1,80 metros de Altura por 0,90 cm de Largura (Devendo o respectivo 

material, permanecer em propriedade do município após a realização da 

contratação). 

 Serviço de Montagem e Desmontagem Palco, Som e Iluminação. 

 Serviço de evento cultural – do tipo contratação de artista para fazer parte de 

programação artístico-cultural de evento. 

 Serviço de Filmagem – do tipo pesquisa, captação, elaboração e reprodução de material 

áudio visual e digital. É uma elaboração de tour virtual 360º (realidade virtual) dos 

locais com decoração natalina e principais pontos turísticos e históricos da cidade de 

Vila Bela. 

 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A contratada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva de todas as peças 
durante todo o período do evento. 
3.2 Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do contrato/ARP, devendo 
estar concluídos/entregues até o dia 21/12/2021, às 18 horas. 
3.3 A desmontagem deverá ser iniciada após a solicitação do setor requisitante, (Devendo 
o respectivo material, permanecer em propriedade do município após a realização 
da contratação). 
3.4 A decoração deverá seguir de acordo com as especificações dos itens. 
3.5 O Município fornecerá à Contratada, todas as informações da decoração do Natal a fim 
de instruir a mesma em relação à instalação dos itens que compõem o objeto deste Termo 
de Referência. 
3.6 Todo material, equipamentos e mão de obra para a instalação, montagem, manutenção 
e desmontagem serão de reponsabilidade da Contratada. 

 
4. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO: 
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4.1 A licitante vencedora deverá entregar serviços nos locais: Terminal Turístico Beira Rio, 
Praça Central, Igreja Ruinas e Praça do Palácio dos Capitães Generais, conforme o prazo do 
item 3.2 deste termo e o prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias; 

 
5 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1 Os pagamentos referentes ao serviço do objeto desta licitação serão efetuados em, 
obedecendo aos seguintes prazos: 
5.2 Após recebimento do serviço, a PREFEITURA fará o pagamento conforme estabelecido 
no contrato e diretamente na conta da CONTRATADA. 

 
 
 

 
Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), 06 de dezembro de 2021. 

 
 

 
 

AURELIO DOS SANTOS NAKASHIMA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO III 
 

 
(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 
 
 
 
 
 
 
  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a 
Empresa ____________________________________________________, com sede na _______________________, 
forneceu o material, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 
havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 
 
 
 

Local e Data 
 

_________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso  do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado 

e sua assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




